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DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - MZO - Nº 03, de 18 de junho de 1997, 

Ementa: Designação de Professores para avaliarem Projeto de Pesquisa. 

O Chefe do Departamento de Zootecnia, no uso de suas atribuições, 

RESOLVE: 

|. Dar ciência que o Médico Veterinário IDELVAM LEÃO DE SOUZA, matricula de origem UFE 3342-5 

c SIAPE 030d21-2, lotado na CMV/MZO, esta designado e exercendo as atividades de atendimento nos setores de 
bovinos, suínos, caprinos e bubalimos, na Fazenda Escola da UFF, em Cachoeiras de Macacu, desde a data de 16 de niarço 
de 1995, conforme memorando nº 23/95, e ratificado em despacho de 27 de janeiro de 1997, | 

2. Esta DIS entrara em vigor na data de sua publicação. 

qa 

ANTÔNIO PRIETO DOURADO 
Chefe do MZO 

CCM, 

Ão GAR, 

ROBERTO DE SOUZA SALLES 

Diretor do CCM 

DETERMINAÇÃO DE SERVIÇO - ESA - Nº 05, de 22 de julho de 1997. 

    

O Diretor da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis, no uso de suas atribuições, e de acordo 
com o Regimento Interno e Estaludo Geral da Universidade Federal Fluminense, 

RESOLVI: 

|. Constituir Comissão composta pclos Professores ANA MARIA ROCHA FARIA - Chefe do 

Departamento de Administração, FERNANDO AUGUSTO LAGOEIRO DE OLIVEIRA - Chefe do Departamento de 
Contabilidade, SELMA ALVES DIOS - Coordenadora do Curso de Ciências Contábeis, LUIZ ANTÔNIO COELHO 
LOPES - Coordenador do Curso de Administração e DRYDEN CASTRO AREZZO - Coordenador do Curso de Mestrado 
cm Administração para estudos e elaboração de Projeto sobra Avaliação Institucional no âmbito da Faculdade de 
Administração e Ciências Contábeis. | 

2. À Presidência da Comissão será exercida pela Professora ANA MARIA ROCHA FARIA, e será 
sccretaniada pela servidora AMABLL DA SILVA MOT TA, 

3. A Comissão lerá um prazo de 60 dias para conclusão de seus trabalhos prorrogados por igual periodo 
caso seja necessário. | 

d. Esta DTS entrará em vigor na data de sua publicação. 

ALBERTO SANTOS FILHO 

Diretor da ESA 
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SEÇÃO III 
  

  Parte 1: 

DECISÃO DO CEP Nº 235/07 

O Conselho de Ensino é Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições € 

considerando à que consta. do Processo nº 23069. 030363/02-36, 

DECIDE: | 

Conhecer da solicitação feita por HELIO DUARTE, no sentido da expedição de diploma, por haver 

concluído, nesta Universidade, o Curso de Mestrado em Dermatologia, é manifesta-se favoravelmente à expedição do 

mesmo, uma vez que, O interessado comprovou através de documentos anexados ao processo em relerência, não só a 

conclusão do Curso, como a dúfesa da respectiva monogralia. 

Sula das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CA RVALHO 
Proestdente Gi GXELCÍCIO 

  

DECISÃO DO CEP Nº 236/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Pederal Fluminense, no uso de suas atribuições c 

considerando o que consta do Processo nº 23069. UDAV6A/07-d3, 

| DECIDE: NA 

Conhecer do recurso interposto por MARIA BERNADETE OLIVEIRA DE CARVALHO e negar-lhe 

provimento, em virtude da requerente não atender as conilições estabciceidas na Instrução Normativa nº 01/07 da 
PROAC/DAE, determinada pelo Ari. 61, Parágrafo Unico da Resolução nº 211/95, deste Conselho, 

Saladas Reuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prosudente Cum CXCICÍCIO 
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DECISÃO DO CEP Nº 237/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e 
considerando o que consta do Processo nº 23069, 004741/97-47, | 

DECIDE: | 

Conhecer do recurso interposto por MARIA LINA AZEREDO RODRIGUES c negar-lhe provimento, em 
virtude da requerente não atender as condições estabelecidas nas letras “a” e “c”º da Instrução Normativa nº 02/96 da 
PROAC/DAE, determinada pelo Art. GL, Parágrafo Unico da Resolução nº 211/95, deste Conselho. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 997. 

FABIANO DA COSTA CARVA LHIO 

Presulente em exercício 

  

DECISÃO DO CEP Nº 238/97 

O Conselho de Ensino c Pesquisa da Universidade Federal Flymincnsc, no uso de suas atribuições c 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 004562/97-30, 

DECIDE: 

a 
Conhecer do recurso interposto por REGINA HELENA SARPA SCHOPKE, candidata ag Concurso 

Publico para Professor Assistente, aberlo para a Arca: Lógica e Filosofia da Ciência, do Departamento de Filosofia, contra 
decisões da Comissão Examinadora do referido Concurso, e negar-lhe provimento. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidentc em exercicio - 

   



  

BOLIPIM DE SERVIÇ O - UNIVERSIDADE E EDERAL FLUMINENSE 

ANO XX VIE - Nº di 29/07/97 SU CÃO WI - PAGO? 
  

DECISÃO DO CEP Nº 239/97 

O Conselho de linsino e Pesquisa da Universidade Federal Fhiminense, no uso de suas atribuições C 

considerando o que cousta do Processo nº 23069. 000432/07-82, | 

DECIDE: 

Revalidar, o Diploma de Doutor em Filosofia, obtido na Purdur University, Indiana, Estados Unidos da 

América, requerido por JOSE JESUS RODRIGUEZ-NUNEZ, nos termos da Resolução nº 97/06, deste Conselho. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente CM UXNGICÍCIO 

O   

DECISÃO DO CEP Nº 240/07 

| O Conselho de Ensino é Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições e : 

| considerando o que consta do Processo nº 23069. 009260/07-71, 

DECIDE: 

Na forma do Parápralo Unico, do Art. 3º, da Resolução nº 88/01, deste Conselho, autorizar à renovação do 

contrato da Professora LUIZA LAGOAS VIEIRA DA SILVA, como Professor Visitante, por | (um) ano, a partir de Ol de 

setembro de 1997, junto à Coordenação do Curso de Mestrado em Ciência da Arte, do Centro de Estudos Gerais. 

Sula das Reuniões, 23 de julho de 1097 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente em GCNOLCÍCIO 
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DECISÃO DO CEP Nº 241/97 

O Conselho de linsino c Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições c 
considerando v que consta do Processo nº 23069. 004259/97-91, 

DECIDE: 

Na forma do Parágrafo Único, do Art. 3º, da Resolução nº 88/91, deste Conselho, autorizar a renovação do 
contrato da Professora REGINA GLORIA ANDRADE, como Professor Visitante, por 1 (um) ano, a partir de 01 de | 
outubro de 1997, junto à Coordenação do Curso de Mestrado em Ciência da Arte, do Centro de Estudos Gcrais. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em excrcício 

    

DECISÃO DO CEP Nº 242/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições € 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 004925/97-91, | 

DECIDE: 

Homologar o relatório da Comissão Examinadora do Concurso Público para a Carreira do Magistério de 2º 
Grau, Classe “C”, aberto para a Árca: Ciências Agricolas: Agricultura e Zootecnica, do Colégio Técnico Agricola 
Ildefonso Bastos Borges - CTAIBB, tendo sido inabilitados todos os candidatos miscritos, em virtude de haverem sido 
atendidas no processamento do mesmo, as prescrições contidas na Resolução nº 49/94, deste Conselho e no respectivo 
Eclital, | 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em exercício 

PRMETRTTE PEER E» 
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DECISÃO DO CEP Nº 243/07 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal [Fluminense no uso de suas s atribuições Ç 

considerando o que consta do Processo nº 23069. 004607/07-76, | 

DECIDE: MA 

Homologar o relatório da Comissão Examinadora do, Concurso Público para a Carreira do Magistério 
Superior, na classe de Professor Assistente, aberto para a Área: Lópica e Filosofia da Ciência, do Departamento de 
Filosofia, do Centro de Estudos Gerais, tendo sido habilitado o candidato ARNO AURÉLIO VIERO e inabilitados os 

demais candidatos inscritos, em virtude de haverem sido atendidas no processamento do mesmo, as prescrições contidas nas 
Resoluções nºs 46/06 e 54/91, deste Conselho c no respectivo Edital, 

Sula das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente Em CXErCÍCIO 
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DECISÃO DO CEP Nº 244/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fhamincusc, no uso de suas atribuições U 
considerando o que consta do Processo nº 23069, 005271/97-22, n 

DECIDE: 

Na forma do Art. 3º, da Resolução nº 46/01, deste Conselho, autorizar a abertura de Inscrição para O 

Concurso Público para a Carreira do Magistério Superior, nas classes de Adjunto, Assistente é Auxiliar, visando o 
preenchimento de vagas nos seguintes Departamentos de Ensino: 
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Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

PABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente cin CXErCÍCIO 
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DECISÃO DO CEP Nº 245/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso do sus atribuições ç 
considerando o que consta lo Processo nº 23069, 005270/97-60, 

DECIDE: 

| Na forma do Art. 3º, da Resolução nº 49/94, deste Conselho, autorizar a abertura de inscrição para O 

Concurso Público para a Carreira do Magistério de 2º Grau, Classe “C”, visando o preenchimento de | (uma) vaga - DE, 
para à Área: Ciências Agricolas / Engenharia Agricola, no Colégio Agricola Nilo Peçanha - CANP. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de |997. 

FABIANO DA COSTA CARVALITO 

Presidente cin exercício 

DECISÃO DO CEP Nº 246/97 

    

| O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminçnse, no uso de suas atribuições c 
considerando o que consta do Processo nº 23069. 030720/97-16, | 

DECIDE: 

Manifestar-se favoravelmente pela prorrogação do afastamento do País, formulado pela Professora 

MAYRA CARRHO ROCHAÃEL, Jolada no Departamento de Patologia, do Centro de Ciências Médicas, para que possa 
concluir programa de Pós-Doutorado cm Anatomia Patológica, so Institute for Dermatophatology da Thomas Jefferson 
University, na Philadelphia, Pennsylvania, Estados Unidos da América, durante o período de |” de setembro de 1997 a 31: 

“de janeiro de 1998, 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em excrcício. 
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O Conselho de Ensino é Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, na reunião realizada em 23 de julho 

de 1997, no uso de suas atribuições, através das Decisões nºs 247 « 264/07, pronuncia-se, em faco do que dispõe a 

legislação em vigor, a favor do afastamento do pais, dos seguintes professores: 

DECIS ÃO, Nº 247/97 - Prof” SONIA REGINA DE MENDONÇA, lotada no Departamento 

de História, do Centro de Estudos Gerais, para que possa participar a-. 

presentando trabalho intitulado “A Construção do Peabialbador Nacional Pestado é Pobreza Ru- 

ral no Brasil de toícios do Século XX“ do Primeiro Congresso Internacional Sobre Pobres c Po 

brezas, a realizar-se va Universidad Nacional de Gencral Sarmiento, em Quilmes, Argentina, du- 

rante o periodo de 02 4 08 de novembro de 1997. (processo nº 2306904 1213/07-90): 

  

DECISÃO Nº 24997 - Prof CHÃO LOBARINHAS PINHEIRO, lotado no Departamento de 

História, do Centro de listudos Cierais, para que possa participar apre- 

sentando trabalho intitulado “Resistência liscrava e Crise do Cscravismo 00 Brasi”, no IX Con- 

presso Internacional da ALADAA (Asociacion Latinoamertcana de Estudios Alrosiaficos, à rea- 

lizar-se en Cartagena de Indias, Colômbia, durante o periodo de 05 à 10 de outubro de 1997 
(processo nº 23069. 041254/07-0)): | 

  

DECISÃO Nº 249/97 - Profº LUIZ CARLOS SOARES, lotado no Departamento de História, 

do Centro de Estudos Gerais, para que possa cumprir programa — de 

Pós-Doutorado na área de Distória da Ciência, na Universidade de -Oxtord, em Oxford, Inglater- 

va, durante o período de 1º de dezembro de 1997 a 15 de março de 1998, (processo nº 23069.04' 
1216/07-88), | 

  

DECISÃO Nº 250/97 - Profº CEZAR TEIXEIRA HONORATO, lotado no Departamento de 

Eustória, do Centro de distudos Gerais, para que possa participar, apre- 
sesmando trabalho intitulado “Confio entre Capitalistas a hoplantação da Eenérgia Lilélrica no 
ão de Janeiro Brasil) na Virada do Século XIX pano XXº do VÍ Congresso da Associação 

de Distória Liconômiça da Lispanha, a rcalizar-se en Gerono, Lispanha, durante O período de 15 

dn 17 de setembro de 1997 (processo nº 23060 041 119/07-21); 

DIECISÃO Nº 251/97 - Prof LUIS MANUEL REBELO FERNANDES, lotado no Departa - 

mento de Ciência Politica, do Centro de fistudos Gerais, para que pos 
sa participar, apresentando trabalho intitulado “Lhe Clobalizalion 0F Finance and the Lniits Of 
Politics : Challenges for International Regulation" do XVIL Congresso Mundial da Associação 
Internacional de Ciência Política (PSA), a cealizar-se em Seul, Córéta do Sul, durante o perto - 

do de 1d à 25 de agosto de 1997, (processo nº 23069.041207/97-97); 

DECISÃO Nº. 25 2497 - Prof CARLOS EDUARDO PLLLOWS, lotado no Departamento de 

lísica, do Centro de tistudos Gerais, para que possa cumprir progra- 
ma de intercâmbio científico (desenvolvimento de pesquisa conjunta), na área de Vísica (fispee- 

troscopia e Laser), previsto no Convênio de Cooperação CAPES/COPECUB, no Laboratório 

Aumé Cotton, em Oesay, França, durante o periodo de 10 de setembro a 26 de outubro de 1997. 
(processo nº 239069. 01127397-11): 

DECISÃO Nº253/97 - Prof” NOEMY CARDOSO PUGLIESI, lotada no Departamento . «de 
Quimica Gerale Inorgânica, do Centro de Listudos Gerais, para que 

POsSa participar, apresentando trabalho intitulado “Acidez do radical sentequinona da Jenanireno, 

quinoria, Uma avaliação por fotólise de pulso”, do V Encuentro Latinoamericano de Fotoquisnica 

y Eotobiologia, à realizar-se em Córdoba, Argentina, durante o período de lda [8 de setembro de 

1997 (processo nº 2306904 171/97-41): 
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— (continuação...) 

DECISÃO Nº 254/97 - Prof” ARMANDO PERGIRA DO NASCIMENTO FILHO, lotado “no Departamento de Quimica Geral e inorgânica, do Centro de listudos Gerais, para que possa participar, apresentando trabalho intitulado “Acidez do radical semiquinona “da fenanstrenoquinona. Uma avaliação por fotálise de pulso”, do V Encuentro Lationamericano de | Potoquimica y Cotobiologia, a realizar-se em Cordoba, Argentina, durante o periodo de 14 4 8 de setembro de [997 (processo nº 23069.0/7] 170/97-89): 

DECISÃO Nº 225,97 - Prof ROBERTO PAES DE CARVALHO, lotado no Departamento de RR | Neurobiologia, do Centro de Lstudos Gerats, para que possa participar, apresentando trabalho intitulado “Regulation of Argtnine Uptnke and Nitriç Oxide Synthase in A- vian Reldinal Cultures”, da “27th Annual Meeting Society for Neuroscience”, em New Orleans, Fis - tados Unidos da América, durante q periodo de 214 31 de outubro de 1997 (processo nº 23069. 0) 41239/97-87); | | 

DECISÃO Nº 256/97 - Profº SERGIO CARMONA DE SÃO CLEMENTE, lotado no Departa- RR - mento de Tecnologia dos Mimentos, do Centro de Ciências Mecdicas, pa- mm que possa participar, apresentando trabalho intitulado “Ação de Diferentes Metodos de Conscer- vação ma Sobrevivência de Malacercárias de Phagicola de Mupilídeos do Litoral do Rio de Janeiro” do V Congresso Ibérico de Parasitologia, a realizar-se na Universidade de livorn, em livora, Portu-. gl, durante o periodo de 0d a 13 de outubro de 1997. (proceso nº 23069.030807/97-01): . 
| DECISÃO Nº 3 S7497- Prof” MAURO ROMERO LEAL PASSOS, lotado no Deparamento de º | Microbiologia e Parasitologia, do Centro de Ciências Médicas, para que possa participar proferindo palestras sobre o tema “Doenças Sexualmente Bransgmissiteis”, da Jor- nada Fécnico-Cientilica alusiva no |º Aniversário dn Fundação Eduardo dos SANHos (PESA area lizar-se com Luanda, Angola, durante o periodo de 24 a 29 de agosto de 1997. (processo nº 23069... 040733/97-G8): . | | | o | 
DECISÃO Nº 258/97 - Prof” PATRICIA BEZERRA DE MENEZILS GALINDO, lotada no De- O partamento de Direito Público, do Centro de Estudos Sociais Aplicados, para que possa cumprir programa de infercâmbio científico, na área de Direito Internacional (parti- cipação de projeto de pesquisa comyunta que integra instituições de diversos paises - CISG World- Wide Web), no Institute 9T International Commercial Law da Pace University School of Law, em. White Plains, New York, Estados Unidos da América, durante o periodo de 1º de aposto de 1997 à MM de janciro de 1998, (processo nº 23069.0206 19/97-66): | o 

DECISAQNº 259/07 = Prof LUIZ ELÁVIO AUTRAN MONTEIRO GOMES, lotado no Depar- o lamento de Tingenharia de Produção, do Centro Tecnológico, para UC “possa participar, apresentando trabalho intitulado “The Evaliation 0! Partnership in Engincering 12. ducation", da International Conference on Enginecring Education: Progress Phrough Partnerships - MANDO a cenlizar-so em Chicago, Minois, Listados Unidos da América, durante q pertodo de 07 120 de agosto de 1997 (processo nº 23069.010567/97-38); | 

DICISÃU N? 260 197 - Prof REGINA HELENA FIELRREIRA DU SOUZA, lotada no Departa - | mento de Engenharia Civil, do Centro Fecnológico, para que possa cum- por programa de PósDoutordo. na área de Linpenharia Civil CÉstruturas), no Departamento de Lin - genharia Civildo Doslitulo Superior Técnico (De Civil), em Lisboa, Portugal, durante o periodo de 

1º ce setembro de [997 a [º de setembro de 1998. (processo nº 23069.010553/97-23): 

A 
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(continuação...) 

DECISÃO Nº 2614/97 - Prof IVAN RAMALHO DE ALMEIDA, lotado no Departamento ue: 

Co Eingeharia Civil, do Centro Tecnológico, para que possa cumprir progra. 

ma de Pós-Doutorado, na área de Tingenharia Civil (Materiais de Construção), no Laboratório Na- 

“cional de Lngenharia Civil (UNICO), em Lisboa, Portugal, durante o periodo de 1º de setembro ale 

1997 a 28 de fevereiro de 1999. (processo nº 23069.010552/97-61); 

  

DECISÃO Nº 262/97 - Prof? OSVALDO LUIS GONÇALVES QUELHAS, lotado no Deparia- 

Co mento de Engenharia Civil, do Centro Tecnológico, para que possa par- 

cipar, apresentando trabalhos intitulados “Programas de Quiaticade e de Satie do | cabalhador 

Arúiculação Necessária” e “Educação em Segurança e Meto Ambiente”, da XI tornada | linoume 

vicana de Seguridad e Higiene en cl"Trabago (ADPA)” a realizar-se em Santiago do Chile, Chile, de 

tante o período de 06 a 10 de outubro de 1997. (processo nº 23069.0105 1S/917-606).. 

| DECISÃO Nº» 63 497 - Profº LUIZ OVÁVIO BEAKLINIT, lotado no Departamento de Linpenha- 

Re | cia Civil, do Centro Tecnológico, para que possa cumpir pregránia IG 

intercâmbio científico, na área de Engenharia, Patentes (programa de lispecialização em Proprieda- 

de Industrial), na The George Washinglon University, em Washington DC, Estados Unidos da À- 

miérica, durante o periodo de |º de setembro de 1997 a 1º de maio de 1998, (processo nº 23069. 01 

0601/97-74), e 
| 

O Nº 264/9070 Prof? JAYME PEREIRA DI GOUVÊA, lotado no Departamento de 

Ciências dos Materiais, do Centro Tecnológico, para que possa cumprir 

propina de intercânibio cientifico, na área de Ciências dos Materiais, no Laboratoire de Physique 

et Mecanique des Materinux da Université de Metz, França, durante o periodo de 15 de setembro a 

04 de outubro de 1997, (processo nº 23069.010582/07-21). 

— DECIS/   

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

PABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente cin EXCICÍCIO 

n 
+ pe 
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DECISÃO DO CEP Nº 265/97 
+ 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso [ de suas atribuições 

considerando proposição apresentada pelo Conselheiro ROBERTO DE SOUZA SALLES, | 

DECIDE: 

Aprovar voto de profundo pesar pelo fileciniento do ex-Chefé do Departamento de Patologia, Ex-Reltor é 

Professor Emérito desta Universidade, Professor MANOEL BARRETO NETTO. 

Sula das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em cxcreicio 
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DECISÃO DO CEP Nº 266/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições c 
constderando, proposição apresentada pelo Conselheiro ROBERTO DE SOUZA SALLES, 

DECIDE: 

Aprovar voto de profundo pesar pelo falecimento do ex-Vice Diretor da Faculdade de Medicina, cx-Dirctor 
da Faculdade de Medicina cex-Diretor do Centro de Ciências Médicas desta Universidade, Professor NADIR COELHO, 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente cm excrcício 
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SEÇÃO IV. 

ANEXOS 

  

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 119/97 

O Conselho de Ensino c Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 

estatutárias regimentais, tendo em vista Os termos da Mensagem nº 52/07, do Magnífico Reitor, € considerando O que mais 

consta do Processo nº 23069, 001284/97-22, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Ficam ratificados, no âmbito da competência deste Conselho, os atos praticados pelo Magnifico 

Reitor, no que se relaciona ao Convênio, cuja via encontra-se anexa ao processo em referência, celebrado entre o lrundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação e à Universidade Federal Fluminense, objetivando montar um Laboratório de 

Informática, de pequeno porte, em sistema de rede local, que favoreça a capacitação de especialistas em Educação Especial 

e o desenvolvimento de pesquisas com alunos de altas habilidades, contemplando a ação: laboratório equipado. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1907, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em exErcicio 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Reitorta 

  

  

“RESOLUÇÃO DO CEP Nº 120/97 

O Conselho de Ensino ec Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias c regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 111/97, do Magnífico Reitor, C * considerando o que 

mais consta do Processo nº 23069, 002448/07-93, | 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexo ao processo em 

referência, do Segundo Termo Aditivo ao Convênio de Cooperação Cientifica cv Tecnológica, assinado em 10.06.91, a scr 

celebrado entre a Umversidade Federal Fluminconse e a Fundação Oswaldo Cruz, objetivando o desenvolvimento C repasse 

(le tecnologias utilizados no diagtóstico de viroses. 

Art, 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sula das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presulento tm excreício 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Renor cm exercicio da Retoria 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 121/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no tso de suas atribuições 
estatutárias c regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 99/97, do Magnifico Reitor, e considerando o que mais 
consta do Processo nº 23069, 004029/97-31, | 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminense c a Rito Engenharia Ltda, 
objetivando A concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em . 
contrário. | | = 

Sala das Reunões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em exercicio 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

  

- RESOLUÇÃO DO CEP Nº 122/97 

“O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias c regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 100/97, do Maguífico Reitor, e considerando o que 
mais consta «lo Processo nº 23069. 004028/97-79, 

RESOLVE: 

An. Iº - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminenc c a Academia Brasileira de 
Letras, objetivando à concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

| Árt 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições cm 
- contrário. | 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em exercicio 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Vice-Reitor no excrcício da Reitoria 

   



  

BOLETIM DE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE º | 
ANO XXVII - Nº 4 29/07/07 SEÇÃO IV -PAG.017 
  

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 123/07 

O Conselho de Ensino é Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias € regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 101/97, do Magnilico Reitor, € considerando o que 

mais consta do Processo nº 23069. 003118/07-24, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Pica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio para Estápio, a ser celebrado entre à Universidade Federal Huminenç e a Lider Cine Laboratórios 
S.A., objetivando à concessão de estágio à estudantes de Graduação da UFF, | 

Art. 2º - À presente Resolução entrará cm vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. | - 

Sala das Reiniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente cm EXCICÍCIO 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

  

  

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 124/97 

O Conselho de Ensino é Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias € regimentais, tendo em vista os lemos da Mensagem nº 102/07, do Magnífico Reitor, € * considerando o que 
maus consta do Processo nº 23069, 004023/97-53, - 

RESOLVE: 

Art, 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta ancxa ao processo em 
referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fhuminene c a VPS - Valvulas Prestação 
de Serviços Ltda, objuuvando a concessão de estágio à estudantes de Graduação da URI, 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. o RA 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALILO 

Prestdente Ci GXCIÇÍCIO 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no excreício da Reitoria 

    

DO 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 125/97 

O Conselho de Ensino c Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias c regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 103/97, do Magnífico Reitor, c considerando q que 
mais consta do Processo nº 23069. 00281 [97-61], 

RESOLVE: 

Art. 1º - Tica aprovada, no âmbito da competência leste Conselho, a minula anexa ao processo em 
referência. de Convênio para Estágio, a ser eclebrado entre a Universidade Federal Flumincenc e a É, Comunicação Ltda, | 
objeuvando a concessão de estápio a estudantes de Graduação da UFF. 

Art, 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. | | 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
“ Presidente em exercício 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Reitoria 

    

RESOLUÇÃO DO CEP Nº 126/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 104/97, do Magnifico Reitor, c considerando o que 
mars consta do Processo nº 23069. 004027/97-l4, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta ancxa Ao processo em 
referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminene e a Pacto Consultoria Júnior 
Empresa Administração UFF, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

Art. 2º - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em exercício 

Dc acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

É e 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 127/97 

O Conselho de Ensino é Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 

estatutárias € regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 105/07, do Maunifico Reitor, e constderando o que 

mais consta do Processo nº 23069. 002734/07-12, | | 

RESOLVE: 

Art. |º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa no processo em 

referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminene é à General Elétric do Brasil 

Ltda, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UTI, 

| Ar. 2º - À presente Resolução colrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente EM ExXCECÍCIO 

De acordo:- o 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

    

RESOLUÇÃO DO Clip Nº 128/97 

O. Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal) Fluminense, no uso de suas mribuições 

estatutárias € regimentais, tendo em vista Os termos da Mensagem nº 112/97, do Magnífico Reitor, é considerando O que 

mais consta do Processo nº 23069. 002005/07-04, 

“RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, à minuta anexa ao processo em 

referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminenc e a MXM Serviços de 

Informática Lida, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFI”, 

Art. 2º -- A presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. | 

Sala das Rcuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente Cm CXERCICIO 

De acordo: 
FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vicu-Reitor no exercicio da Reitoria 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 129/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias c. regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 107/97, do Magnífico Reitor, c considerando o que 
mais consta do Processo nº 23069. 004024/97-18, | 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminene e à Automac Macaé Veiculos 
S/A, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFT. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. | 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente en exercicio 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

td 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 130/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 
estatulárias e regimentais, tendo em vista os térmos da Mensagem nº 108/97, do Magnífico Retlor, c considerando o que 
mais consta do Processo nº 23069. 002733/97-50, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Consclho, a minuta anexa ao processo em 
referência, ce Coniénio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Flumincnc e a Carlo Erba S/A, 
objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

| Art 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições cm 
contrário. | 

oula das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em exercício 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Vice-Reitor no exercicio da Reitoria 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 131/97 

O Conselho de Ensino ce Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 

estatulárias É regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 109/07, do Mugnílico Reitor, « considerando o que 

mais consta do Processo nº 23069. 004026/07-d43, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa au processo em 

referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Flummene e a Action Consultoria 

Empresarial Ltda, objetivando a concessão de estágio à cstudantes de Graduação da Ui. 

Art. 2º - A presence Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Sula das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALIO 

Presidente cm exercício 

De acordo: 
FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Vice-Reitor no exercício da Reitoria 

e 
arde, 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 132/97 

    

O Conselho de Ensino c Pesquisa da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições 

estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº | 0/07, do Maguifico Reitor, E constderando O qué 

mais consta do Processo n * 23069, 00:/025/07- 81, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta ancxa ao processo em 

referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre à Universidade Federal Pluminene e a É yo Brasil Aditivos S/A, 

objetivando à concessão de estágio é estudantes e Graduação da UR E . 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas às disposições em 
al 

contrário, 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Prestlento vim EXELCÍCIO 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no excrelcio da Reitoria 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 133/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Flumincnse, no uso de suas atribuições 
estatutárias e, regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 111/97, do Magnífico Reitor, c considerando o que 
mais consta do Processo nº 22069. 002735/97- 85, 

RESOLVE: 

Art. 19 - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ao processo em 
referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminenc c a Zentec Indústria, 
Comércio e Serviços Ltda, objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFI. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará em vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. | 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 
Presidente em exercicio 

De acordo: | 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercicio da Reitorin 

É 

Ler, + mam ma     

- RESOLUÇÃO DO CEP Nº 134/97 

O Conselho de Ensino e Pesquisa da Universidade Federal Fhiminense, no uso de suas atribuições 
estatutárias e regimentais, tendo em vista os termos da Mensagem nº 106/97, do Magnífico Reitor, e considerando o que 
mais consta do Processo nº 23069. 001749/97-54, 

RESOLVE; 

Art. 1º - Fica aprovada, no âmbito da competência deste Conselho, a minuta anexa ag processo em 
referência, de Convênio para Estágio, a ser celebrado entre a Universidade Federal Fluminenc e a Aliança Educacional 
Fhuminense (Colégio Santa Catarina), objetivando a concessão de estágio a estudantes de Graduação da UFF. 

Art. 2º - À presente Resolução entrará cem vigor na data de sua aprovação, revogadas as disposições em 
contrário. | 

Sala das Reuniões, 23 de julho de 1997. 

FABIANO DA COSTA CARVALHO . 

Presidente em exercicio 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Rceilor no cxercicio da Reitoria 
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RESOLUÇÃO DO CEP Nº 135/97 

Ementa: Ajuste das Resoluções nºs 22 e 23/93 que estabeleceni os 

Curriculos Plenos do Curso de Graduação em Ilistória 

Licenciatura é Bacharelado, 

mr 

+ O Conselho de Ensino 6 Pesquisa da Universidade Federal Flhumimense, no uso de suas atribuições, € 

considerando o que amuis consta do Processo nº 23069. 003656/07-16, 

RiSOLVvI: 

E mu | . ah 

Art 1 As disciplinas astrumentais portas habilitações Vicenetatura 

q Docharekado serio ts estnits, não havendo ads distinção core elas. 

Ato 28 O Curriculo Pleno de que tran a Hesuluçio nº 22/95 - 

plistoria-Licenciatura, deste Conselho, deverd ser emiprido aum lempo atilde 

“56845 horas, correspondentes a 169 créditos, integralizados com a seguinte duração 

cm periodos letivos: 

Minima (OR ) semestres 

o Médias (09 )seniestres 

contánimno (Ui) sentestres 

Art, 32- O Curcicuto Pleno di que drata a Resolução nº 23/04 - 

Elistória- Bacharelado, deste Conselho, deverá ser cumpo 

2220 horas, correspondentes a [dB cre ditos, 

cm períodos letivos: 

dedo qui tempo util ae 

udegralizados com a segutnto clurina; ÃO 

Minima: (0/) semestres 

Nélia (08) scinestres 

Máxima: (Ud) seniestres 

Ar df - lista Resolução aphen-se a todos os alunos vinculados às 

Hesoluções 22/94 23/93 do CE. 

Art. SE - Revogam-se as disposições em cortrário. 

Sala das Retniões, 23 de julho de 1997, 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Presidente cm excruicio 

De acordo: 

FABIANO DA COSTA CARVALHO 

Vice-Reitor no exercício da Renorta 
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INDICAÇÃO Nº 04/97 

O Conselho de Curadores da Universidade Federal Fluminense, no uso de suas atribuições, 

APROVA a seguinte Indicação ao Magnífico Reitor, proposta pelo Conselheiro JOSE GERALDO 
ABUNALIMAN: 

“O Conselho de Curadores encaminha um trabalho que poderia melhorar a performance das Unidades 
Gestoras cm relação as licitações denominado: Compras - Normas Relativas aos Procedimentos Operacionais que 
submmeiemos a apreciação de V. Magnificência quanto ao aproveitamento”. 
  

sala das Sessões, 24 de julho de 1997. 

PEDRO ALFREDO MORAES LENTINO 
Presidente 
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EDITAL. 

A Coordenação do Curso de Especialização “EDUCAÇÃO ESPECIAL” - comunica que estarão 

“abertas as inscrições no periodo de 01/08/07 à 05/09/07, para o preenchimento de 40 ( quarenta ) vagas, para o referido 

Curso. 

- Docentes de 1º, 2º e 3º graus. graduados, que atuem ou desejem atuar junto à alunos portadores de necessilades 

educativas especiais. | | | 

e Or jentadores, supervisores e aciministradores edtcacionais. 

« Profissionais de Educação Especial ( Psicólogos, Fonoaudiólogos, Assistentes Sociais, 

Pedanuouos, entre outros | 

- DA INSCRIÇÃO 
  

2.1- À inscrição será feita na Faculdade de Educação, mediante à apresentação dos documentos ubaixo. acompanhados 

de seus originais, para conferência e devolução imediata: 

+ (duas ) cópias xerox do diploma de graduação e do histórico escolar, 

e curriculum vitae, conforme modelo formecicdo pela Secretaria da Coordenação dos Cursos de Pós-Graduação Lato- 

Sensu: | 

e ficha ce mscrição preenchida: 

+ (duas ) cópias ca carteira de identidade e do C IC: 

- (dois) relralgs 2x2 ou 3x 

comprovante de pagamento da taxa de inscrição de 4 ( meia ) UFERJ a ser paga em formulário especifico para 

pagamento de taxas da UFF no Banco do Brasil ( Agência Reitoria) ou no UNIBANCO ( Agéncia co Valonguinho ou 

Auência do Campus do Gragoatá), cuja guia deve ser retirada junto à Secretaria da Pós. Ao preencher o formulário 

incluir: nome do candidato, valor da taxa, nome do curso de Especialização e o código 05. OBS: NÃO SERÃO 

REAL IZADAS MAT RÍCULAS COM DOCUMEN' FAÇÃO INCOMPLET A. 

e   
22 LOCAL DE INSC RIÇÃO 

Faculdade de Educação da Universidade Federal Fluminense 

Rua Visconde do Rio Branco , s/nº, Bloco D, sala 507, 5º andar 

Campus do Gragoata - Nilerót - Rio de Janeiro 

Vet: 620-8877 - Ramal 27 
HORÁRIO DE INSCRIÇÃO; 9h às 15h 

Os candidatos residentes fora da área do Grande Rio poderão solicitar inscrições pelo Correio, 

meshante correspondência registrada desde que a solicitação seja postada até O dia 30/08/07. 

A Inscrição será deferida após analise da documentação. Esta análise consiste em verificar se o 

candidato preenche os requisitos estabelecidos no item 2.1! deste Edital. | 

  

R. Visc. de Rio Branco sto. Campus do Gragoalá - Bj. D - 5º and - salas 507/5511 - CEP: 24210-350 - Niterói - RJ - Brasil 

tel: (021) 6200-8877 - 1: 27, lux: (021) 7171281 

   



  

BOLETIM DIE SERVIÇO - UNIVERSIDADE FEDERAL FLUMINENSE 
ANO XXVI - Nº 14] 29/07/97 SEÇÃO IV - PÃG.026 
  

(continuação...) 

Os alunos não selecionados poderão retirar os seus documentos na Secretaria da Coordenação dos 
Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu, imediatamente apos a divulgação dos resultados. 

DO PROCESSO DE SELEÇÃO 
E di 

- JJas etapas 

N seleção dos candidatos constara de : 

* prova escrita sobre tema de Educação Especial: 

* aualise de cerríiculo 

- enlrevista 

3.2 - Da prova escrita 

A prova será realizada na FACULDADE DE EDUC AÇÃO da Universidade Federal Fluminense, no dia 09/09/97, as 

10:00 horas, no Auditório do Bloco D e tera carater eliminatório. O candidato devera obter no minimo a nota 7 (sete ) 
para ser aprovado, 

3.3 - Entrevista e Analise de Curriculum Vitae 
e o—o— + e 

  

N entrevista, com carater eliminatório, sera realizada no periodo de |5 a 13 de setembro de 1997, apenas com os 
candidatos aprovados na prova escrita, momento em que deverão ser apresentados os documentos comprobatórios do 
Curriculum. Os horários das entrevistas, divulgados nos dias [le 12/09/97, no periodo de 9:00 às 15:00 horas, serão 
Irrecorriveis, 

| 

3.4 - Dos Resultados da Seleção 
  

Os resultados dos exames de seleção são irrecorriveis. 

A Comissão (e Seleção reserva-se o direito de não preencher as vagas previstas. 
O candidato aprovado devera efetivar sua matricula no prazo de três dias úteis. a contar da data da divulgação dos 
resultados, 22/09/1997. no periodo das 9:00 às 15:00 horas 

à. DO CURSO 

aa As aulas transcorrerão de outubro de 07 à setembro de 08,45 2" ,3" 4“es" feuasde ISás 22 horas A carga horária 
do curso e de SI8 horas. | | 

- Da Apuração de Ireglisa cia   

De acordo com o Am. 16. Seção H do Regimento dos Cursos de Pós-Graduação Lato-Sensu, à fregiiência sera 
obrigatória. só fazendo jus ao certificado de conclusão os altnos que obtiverem 85% de frequência nas atividades 
programadas. Po. atividades programadas compreencdem-se: aulas, debates, visitas. projeções, seminários, estudos 
iirigidos. etc, | 

| 

1.5 - Da dvaliação 

  

RR. Vleçg. do Rio Branco sino - Campus do Gragoalá . BL D so amu) - salas SOFA). CEP PAZIO-ARO - Milerái - RJ. Brasil 

let. (021) 620 8077-027; lavo OD TIFIZAL 
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(continuação...) 

O aproveniamento sera traduzido em notas de O (zero Ja 04 dez), Terão direito ao cernficado de conclusão do curso 

de Especialização as cursistas que obtiverem nota igual ou superior a 7 ( sete ) em cada disciplina, tiverem a monografia 

aprovada por uma banca constituida pelo orientador e mais dois pareceristas, que deverão dar o parecer escrito, 

explicitando a nota do trabalho e apresentada publicamente. 

4.4- Da Alonouyrafia   

ão término do curso os alunos, em grupos de 3 (três), deverão apresentar uma monografia escrita, versando sobre 

Educação Especial, sob a orientação de um professor recomendado pelo colegiado do curso. O prazo ee entrega da 

monografia final serã de 6 meses após o término das disciplinas do Curso. | 

1.3 - Do Irancamento de. 

Não havera trancamento de matricula e nem dispensa de disciplina, O curso sera considerado em sua totalidade, 

unpossibilitando o aproveitamento de disciplinas feitas anteriormente ou em outros cursos, | 

1.6 - Dos Bolsistas da CAPES .. a 

—eõ— AT 7 TT ——ooOoee— e do   4.6.1- Seleção dos Bolsistas da CAPES 

Serão selecionados 20 (vinte) bolsistas obedecendo aus critérios da CAPES. 

      4.6.2 - Das Atribuições dos Bolsistas da CAPES 

São atribuições dos alunos bolsistas da CAPES: 

a) Monitorar a Coordenação, Sub-Coordenação e professores do curso em carga horaria de 8 horas semanais, conforme 

termo de compromisso assinado; 
b) Frequência minina de 85% nas atividades programadas em todo o curso; 

c) Manter a média minnna de 8 (oito) em todas as disciplinas do curso; 

d) Apresentar relatório semestral das atividades realizadas durante O curso; 

e) São atividades pertinentes à monitoria: assessorar a Coordenação é Sub-Coordenação em questões administrativas e 

organizacionais pertinentes .ao curso; assessorar os professores em atividades relacionadas ao ensino, pesquisa e 
extensão; orientar atividades acadêmicas dos demais alunos da turma, sob a supervisão dos professores-orientadores; 

9 O não cumprimento das atribuições do aluno bolsista da CAPES, implicará na devolução do valor jà recebido é o 
imechato desligamento do aluno da bolsa. | 

Os casos omissos a este Edital serão resolvidos em reuniões do Colegiado do Curso de Especialização em Edicação 

Especial. 

MARIA DE LOURDES FAGUNDES LANDI 

Coordenadora do Curso 
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(continuação...) 
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